
Estado do Rio Grande do ilorb
tunblpb de Pau dc Ferrc

Gâmara lluntcipal de Pau dos Ferros
Palácb Ver. Francisco lopcs Torquô

PRoJEro DÉLEtw JMlwz2

Pau dos Fenos, 20 de iunho de 2Ílil2.

R@rrâcr;c romo dc ,rúrl& üitilco o
Attcxíoçõo Conunlúrb dos Agrtcr,t brts
Fomlliarcs do lEríuuaÍo c Nldndas, e ú
outtos prcvldéncios.

A PfiEFEÍTA OE PAU DOS FERROSRÍ{: FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu

sancaono a seguinte Lei:

Art. 1r. Fica declarada de utilidade pública municlpal a Associação Comunitária dos

Agricultores Familiares do Perímetro e Adjacências, com sede e foro nesta cidade, CNPJ

07.538.274(0ÚÚ1-88, iniciando as atividades em lO/O8/2ú5.

Art. 2r - À referida Associação, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens

pÍevistos em Lei.

ArL 3r - Esta Lei entfir em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões dâ CâmaÍa Munlclpal de Pau doe Fcnos - Rt{, 20 dG iunho b ú2il

JOSEFA ATI'ACÉIA CIIAGAS DE OUVEIRA
VEREADORA. PT



Estado do Rio Grande do llorb
Íúunbípio de Pau dos Ferros

Câmara ilunicipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

9' LEGISUTTURA - 1T SESSÃO LEGISIIITIVA

&lí rrrrro oRI»r{ÁRtA

APROVADO ffi nrenoveoo

PAU Dos FERR. s - rut 0h ü fu I 2

Francisca ltaclra Alres NuÀês
Presidente

cÂrurnn nuxlcrPAl, DE
PÂU DOS FERROS - RN

RECEBTTx) Ef,i: â§§§yr§ÂÀ
HoRA: Ô§.\\

NÂT/UIA MAnrÁ Do v/u.E cHÂvEs
Dir€tora l,egislati

JUSTIFICATIVA

Servimo-nos desta proposição para submeter à apreciação dos nobres pares,

solicitando apoio a este projeto que visa a reconhecer como de utilidade pública a Associação

Comunitáría dos agricultores Familiares do Perímetro e Adjacências porque se trata de uma

Associação da Comunidade Perímetro e Adjacências, a qual tem como objetivo prestaÍ

serviços de interesse geral, sem fins lucrativos, à sociedade, cujas características

são a agricultura de subsistência, pequenos produtores e produtoras, baixo nível de

tecnologia, pouco capital disponível e divisão do trabalho entre familiares. Há a produção de

mel, de frutas, legumes, dentre outros produtos.

Trata-se de tornarmos a referida associação um instrumento de fortalecimento

da capacidade de ação de defesa de direitos sociais, através de esforços conjuntos e

disponibilizaçâo de ações e inveíimentos e soluções coletivas

JOSEFA AIDACII,A CX{ÂGAS DE OUI'EIRA

VEREÂOORA. PT
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Estado do Rio Grande do Norte
tuniclpio de Pau dos Fêrro§

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Vêr. Francisco Lopes Torquato

OS VEREADORES ABAIXO

SUBSCREVEM O PROJETO DE IEI N9 207512022

/4td.,-.íi* -,t4az-S 722F tutt+ -

AIEXSANDER MAGNUS NUNES ROCHA

Vereador Leka Frentista

AIRES NUNES

Vereadora Bolinha

DEUSIVAN DOS SANTOS NASÁRIO

Vereador Deusivan Santos

BENTO

G-1^. /,( e.J^/-i / ",lo-
CEI.IO DE QUEIROZ TOPES

Vereador Célio da Farmácia

GUTEMBERG BESSA DEÂSSIS

Vereador Gugu Bessa

J

FRANCISCO

REGI

DE AQUINO

Vereador Gordo do Bar

srwA

Regi AlvesVerea r Galego do Alho


